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E X . m SNR. M A N U E L R A Y M U N D O V A L L A D A S . 

Permi i ta V. Ex.* que lhe dedique e ojfereça os apontamentos e considerações 
que colli jo neste folheio. 

Hesitei cm escrevel-os e mais ainda em pnblical-os. Duas razões, porém, 
ponderosissiinns para mim, me levarum a pôr de parte essas hesitações. E m 
pr imeiro lagar, dewjo consignar e tornar bem publico o meu humilde voto, com 
relação a dois tmtos . que não sei SÍ-sento tmtihlos pela commi.^ão n que V. E.c* 
dignan'ente preside : = o meio de regular a c o l o n i a — e a rectificaçiio das ma
trizes prrdiacs nesie Dis t ru to , no sentido de serem excitados os colonos, dlegal-
mente n'ellas inJuidos. 

Tudo* os demais assumpto.*, de que tão imperfeita e superficialmente me 
oceupo, melhor trat-idos serõo pela commksão, a quem não fa l ta a competencia 
e il lustração, que em mim tanto mingnam. 

Sem auxi l io de especie alguma, sem dados estaiistteos. não podia eu, mero 
par t icu lar , desenvolver, como dnejaza, muitas das considerações que apresento. 

íielcve-i"''. po¡s, V. Ex.*. a insufjíciencia do meu pubrs trabalho. 
A'ãí> tenho a rAzidude de piví^nder, que os meus apontamentos sirvam por 

modo algum de subsuho aos trabalhai da cmnmtssão. 
Sei quão pouco vaLan, e dmiaisi conheça a mmha absoluta falta de competen' 

cia para me oceupar tão enmph-.cns assumptos. Mas, desde que se trata de emit-
Ur opiniões, ainda, das mais encantradas, pôde nascer a luz, depois de discutidas. 

Termino, conijratidando-nie com o Poro da Madeira pela acertadíssima es
colha que de \ - hx.y /-'c a G>>i:eino de Sua Maqcslade, para p i endenté da Com-
missão de inqueriO). A ninguém teria sido meifior confiada a direcção e resolu
ção de tão importante assumpto, e a salva-guarda dos inítTesses tit' tão grande 
numero de cidadãos. 

Sei quão minuciosas tem sido as investigações feitas por V. Ex.1 para che
gar a resultados proficuos e satisfatórios. Sei qual o tacto, a prudencia, a m-
telli ' jencia e a circumspecção, na direcção dos trabalhos que lhe foram commet-
tidos. Sei, finalmente, que, V. Ex.* , pela excessiva modestia e desprehendimenta 
de orgulho, com que procura obter esclarecimentos, ainda dos mais humildes e 
obscuros informadores, conquistou as mais geraes sympathias e direito incon
testável á gratidão dos Madeirenses, cujos interesses, tão prudentemente lhe fo ram 
entregues. 

Funchal 11 de Fevereiro de 1888. 

De V. Ex.1 com a maxima considcràção e respeito 

att." ven. e obrg.119 



PROVIDENCIAS 

DECRETO 

Constamlo, pflas represontações dos povos e por informações officiaes. 
quo a ilha da Madoira luota com graves diíTiculdaiics económicas, e sondo rnn -
vcnionle investigar com minuciuso cuidado as circumslancias especiaes d'essa 
crise, e estudar quaes as providencias que convenha adoptar para a corr igir: 
hei ]>iir bem decretar o seguinte : 

Art igo I . " E creada uma commissão. composta do onze membros, para 
proceder ao exame da situação económica da ilha da Madeira, o ao estudo das 
medidas convenientes para melhorar essa situação. 

Ar t . 2." Esta commissão reunir-se-ha em praso breve na cidade do Fun 
chal, e fica auctorisada, não só a requisitar das auctoridades e repartições pu
blicas e das corporações administrativas os esclarecimentos que lhe forem ne
cessários, mas lamheni a fazer citar, para depor, quaesqiter individuos que a 
mesma commissão julgue de conveniencia ouvir sobre o assumpto. 

Ar! . . V Fica revogada a legislação em contrario. 

t ) miuislro e secretario dVstado dos negocios das obras publicas, rommer-
eio e industria, assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 31 de de
zembro de 1S87. = R E I . = Emijgdio Jul io Navarro . 

Tendo sido constituida, por decreto d'esta data, uma commissão encarre
gada de examinar a situação económica da ilha da Madeira, e de estudar as 
medidas convenientes para melhorar essa situação; ha por bem Sua Magestade 
El-Rei nomear para essa commissão os individuos em seguida designados: 

Manuel Raymundo Valladas, tenente coronel de engenharia, inspector ge
ral dos telegraphos, que servirá de presidente; 

Manuel José êVÍeira, bacharel em direi to, deputado da nação e presidente 
da junta geral do districto do Funcha l ; 

Visconde do Ribeiro Real, presidente da camará municipal do Funcha l ; 
José Bernardo Lopes de Andrade, director das obras publicas do districto 

do Funcha l ; 
Director da repartição de fazenda do mesmo dist r ic to; 
José Eduardo domes, agrónomo cm serviço na decima região agronómica; 
Silvano de Freitas Branco, negociante; 
Manuel luiziu da Costa, Lyra , propr ietár io; 
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Angelo Hermenegildo dos Santos, membro da associação commercial do 
Funcha l ; 

Antonio Leite Monteiro, bacliarcl cm direito, proprietário e conservador 
do registo predial na comarca do Funcha l ; 

Gaspar Malheiro Pereira Peixoto, secretario geral do governo civi l do 
dshi icto de Vizeu, que servirá de secretario. 

O que por este meio se communica aos nomeados, para os devidos effeitos. 
Paço, em 31 de dezembro de í S S l . — Emygdio Jul io A c i a n o . 

E m conferencia dos Ex.mo1 Presidente do Conselho de Ministros, José L u 
ciano de Castro, Ministro da Fazenda, Marianno Cyri l lo de Carvalho, Pares do 
Reino D. Luiz da Camara Leme, Agostinho d'Ornellas e Vasconcollos, Thomaz 
Nunes da Serra e Moura e Pedro Maria Goncalves de Freitas, Deputados dr. 
Manoel José Vieira, dr . Fidel io de Freitas Branco, cónego Feliciano João T e i 
xeira, Lu iz de Mello Bandeira Coelho, e Secretario da commis.-ão do estudo do 
estado económico da Madeira, dr. Gaspar Malheiro Pereira Peixoto, foi resolvi
do o seguinte: 

1 . ° — D a r ordem para se abrir a execução das obras approvadas pela Jun
ta consultiva e reparações das existentes, o apressarem-se us estudos das novas 
estradas para uma immediala eonstrutrãn. r das h-vadas; 

2 . °—Fazer encommendas de cj-nnas d V s u e a r v baeellus resistentes, afim 
de serem distribuidos gratui lumenle pi los agricultores: 

3. °—Suspender [tor cinco annos o imposlo de tonelagmi na Madeira, p ro
posta j á apresentada ás camarás; 

4. °—Pcrm i l l i r o pagamni lo das contribuições «trazadas, em prestações, 
sem ju ro , no prazo de cinco annos; 

5. °—Propór a suspensão do artigo do código commercial áeerca do com-
mercio de cabotagem; 

G.0—Auclorisar as camarás a sol i r i larcm, em nome do? contrihuintes a 
annulãção ou reducção da ((iniribuição fu rd ia l , em lodos os casos, ainda quan
do os prejuizos sejam súmente indiv iduacs; 

7.°—Conceder um subsidio para a policia, com alteração do código ad
ministrativo, 

Além d'estas. já outras providencias foram propostas pelo Governo, avul
tando entre ellas a que extingue o imposto de tonelagem nesta Ilha. 

Não se pode negar, pois. que d'esta vez, foram promptamente attendidas 
as justas reclamações do povo da Madeira. 

E assim: 
Aff i rmar ao Augusto Chefe do Estado, signatario do Decreto, o nosso pru-

f - i - V s í m o respeito e sincera adhesão—é dever.-
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Louva* o governo pela solicitude com que accudio ás necessidades pub l i 
cas d'este D i s t r i c t o—é justiça. 

Agradecer aos nossos patricios e representantes no Parlamento a attitude 
nobre e digna que tomaram na defeza dos nossos interesses—é reconhecimento. 

Não olvidar os nomes dos beneméritos deputados, Bandeira de Mello e 
Fuschin i , pelo valioso auxil io que nos tem prestado—é gratidão. 

Assim o sentem e comprehendem os bons filhos da Madeira, que também 
são bons e leaes Portuguezes. 

Funchal 11 de Fevereiro de 1888. 

AS CAUSAS 

E* opinião geral que os actuaes tumultos na Madeira não obedeceram a i n 
tuitos nem a sugestões politicas. 

Não o duvidamos; mas o que não pude asseverar-se é que para este movi
mento, não concorresse poderosamente, a falta de il lustração e a má educação 
politica das populações ruraes. 

Ha longos annos, que para angariar votos, se fazem aos eleitores as mais 
insensatas promessas. 

Enganados sempre, acabam por descrer de tudo e de todos. 
D'aqni a má vontade, a intransigencia e a desconfiança de que se acham 

possuidos para com os que os governam. 
E* obvio, pois, que, comquanto não obedecesse directamente a intuitos po

líticos o movimento que acaba de ter logar n'este Distr icto, indirectamente al i 
ge prende, porque, da corrupção e veniaga eleitoraes, nasceu a insubordinação 
que infelizmente í̂ c nota nas populações ruraes menos ¡Ilustradas, insubordina
ção, que se manifesta principalmento, quando justa ou injustamente os povos se 
veem ameaçados de augmento de impostos. 

Foi o caso que se deu. A culpa será toda d'elles? 

Posto isto, entraremos na apreciação das outras causas, que no nosso en
tender, não pouco contribuíram para a passada revolta, e serão motivo de inter
mináveis coijll ictos, se se não chegar a conseguir dar-lhe prompto remedio, 

A CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE N A MADEIRA 

De todos os estudos submettidos, n'este momento, á consideração e com
petencia da commissão de inquérito nomeada por Decreto de 31 de dezembro 
\ j l t imo, nenhum mais importante, mais complexo e de mais diff icil resolução, 
do que o da constituição da propriedade na Madeira. 

file:///jltimo


— 6 — 

À esle assumpto se prendem os mais importantes interesses das duas clas
ses, em poder de quem se acha a propriedade rust ica—senhor ios c colonos. 

Tão más e tão viciosas são as bases, em que assentam as relações entro 
uns e outros, que sem medo de errar, se podem al t r ibuir a estes vicios, as cau
sas de muitas das commoções populares que tem havido na Madeira. 

Segundo o systema de colonia aqui estabelecido, e que é único no Paiz, 
o colono tem a seu cargo a cultura da terra recebendo como compensação do 
seu trabalho metade do producto bruto das respectivas producrñes. 

O senhorio recebe a outra metade. 
Este contracto é verba l ; subsisto, por antigo uso c costume, desde os p r i -

' ineiros tempos da descoberta d'esta I lha. 
Em geral estão mal cultivadas as terras na Madeira, entregues aos colo

nos, porque tendo d e p a r t i r o s respectivos fruetos, cult ivam de preferencia a-
quelles de que mais diíl icihnente lhes púde o senhorio fazer part i lha. 

Assim, vinhas, cannas d'assucar e cereaes, cuja parti lha é feita nos 
lagares, nas fabricas e nas eiras, são eulturas a que ellos com nmita diííiculdade 
se sujeitam, porque de mais fácil fiscuhsarfio, U-em de fazer parti lha exacta, a 
que se não podem eximir. 

NVsta luda de interesses tão opposios, soffrem os senhorios, que para não 
perder tudo, se sujeitam a fazcr-lhes arrendamento das terras, arrendamento 
sempre favorável ao colono. 

A consequência é, que na maior parte, mal eullivadus se acham os terre
nos na Madeira, corn grave prejuízo para o fisco e para os proprietários. 

E não ha remedio a applicar-lhe. porque sendo os colonos donos das cha
madas bemfeitorias. que se compõeom geralmente, de casa de residencia, palhei
ro para gado, arribanas, paredes de supporte, arvores, etc.. o senhorio só tem o 
recurso de exeluil-os da colonia, mediante o pagamento de todas essas bemfei
torias, cujo preço, cm muitos casos, é superior ao valor da terra. 

Mas ainda quando isto conseguem, tem de entregar de novo o predio a 
novo colono, que mais tarde ou mais cedo, o enlloca na contingencia de o des
pedir, com novo sacrifício de tempo e de dinheiro. 

])c sorte que o senhorio ou proprietário de terra na Madeira, não tem o 
que deve ter. tem o que lhe querem dar. A regra geral é esta. 

Não oeeullaremos. porém, que muitas vezes, e especialmente na cultura 
de cereaes. quando o preço desce, como actualmente, não deixam de ficar pre
judicados os colonos, porque é infelizmente certo, que tal cultura não pôde com
petir em preço com as estupendas producções estrangeiras, que invadem os 
nossos mercados. 

A culpa não é dos senhorios, será dos governos, que não protegem como 
lhes cumpre a cultura dos cereaes. 

E esle contracto tal qual se acha estabelecido, ainda aasim, varia dc con
celho para concelho, dc freguezia para freguezia. 
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No concelho do Funchal , por exemplo, ha muitos proprietários que tam
bém são colonos de predios alheios. 

A estes não faz conta de modo algum a colonia, porque tendo de fazer to
das as despezas de cultura por estranhos, o que custa sempre cincoenta por cen
to do rendiímmlo bruto, nenhum lucro ou compensação t iram do capital empre
gado nas bemtViíorias. 

Também é certo, que aonde menos bem cultivada sc acha a propriedade 
rustica de colonia, é aqui neste concelho do Funchal. 

Os colonos, na maior parte empregados em serviços estranhos á lavoura, não 
fazem por suas próprias mãos o amanho da terra; salie-lhes caro, carissimo este 
trabalho, pago com salarios caros a outros trabalhadores, do que igualmente r e - * 
sulta, fazerem pouco, com grave prejuizo dos donos da terra. 

Nos concelhos do Funchal , Gamara de Lobos c no Canniço, as bemfeito-
rias tem valor pouco inferior ao valor da terra, pela importancia das casas, a l 
gumas de luxo, em que vivem os colonos com suas familias. 

Nos outros concelhos, e especialmente nos do norte da I lha, não succede o 
mesmo. Ah i as hemfeilerias tem insignificante valor. 

Parece, á primeira vista, muito prejudicial o nosso systema de colonia para 
os colonos; não é tanto assim. 

O colono, pelo facto de ler bemfeitorias. garante trabalho para si , e quan
tas vezes para seus l i l l ios, o que muito di f l i i i lmentc poderia obter d'outio modo; 
tem casa para sua residencia, palheiro a^nde evia gado, chiqueiro, porque 
ainda o mais pobre, cria porei». E de tudo isto é senhor, porque nada tem de 
dar ao senhorio. 

Se trabalha, bem vae para o dono da terra, mas se é mandrião, ou mes
mo, se. como frequentes vezes succede, se de.-gosta com o senhorio por qualquer 
motivo, ainda o mais fút i l , faz-lhe a pirraça de não semear, etc., etc. 

E emquanto que o senhorio se vô privado do rendimento do predio, sem cu l 
pa sua, elle colono, vae gozando a casa em que habita, os lucros que lhe dão 
o gado sustentado com a herva que de proposito faz nascer, por falta de cavas, 
e ao senhorio só resta o recurso de o despejar da colonia, pagando-lhe um va
lor f ic t ic io—o preço das bemfeitorias. 

Se sc podesse chegar a accordo sobre o modo de avaliar as heinfeitorias, 
isto é, se houvesse meio de estabelecer, que o seu valor fosse determinado em 
praça, ficando o colono responsável, como termo minimo da renda,— por 5 
por cento, sobre o lanço oííerecido, talvez se conseguisse mudar em pouco tem
po o contracto de colonia n u m verdadeiro arrendamento perpetuo. 

Confessamos, no entretanto, que esta medida deixa ainda muito a 
desejar. 

Que é de grande vantagem para os senhorios este contracto, quando acer
ta com bons colonos, é o que não ha duvida. Estes, porém, são raros, e a ra
zão é obv ia : tem na sua mão o meio de forçar os senhorios a fazer com elles 
contracto pelo qual lhe não entregem toda a demídia, que são obrigados a dar, 
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mas o quo melhor Ilios convém, principalnicnlc, fc as lieuifoilnrias t f i n valor, e 
o f tn l io r io não tom moios do lhas pagar. 

Do tudo rosulla, infolizmonlc, (pic não ostíio hem. noiii uns noin outio?. 
Quizoramos, <{ue se podosse chegar ao desideralum de coneil iaros intovrs-

ses de uns e outros. A agricultura havia do prosperar com vantagem para amhos. 
Mas como chogav a tal resultado"? 
Esta é a grande difíiculdade. 
Não pouco oonlrihue também para o estado decadente da nossa agr i ru l lu -

r a : no sul da i lha, a falta do aguas de i r r igação; no norte dYl la . a falla de es
tradas o communicações com os mercados cousumidoroí. 

Esto ponto ó importante, e bem pôde dizer-so. a principal causada miseria 
que assoberba a (lasso trabalhadora do D is t rk io . 

Para ¡sin. porém, ha remed io—a tiragem de levadas e sobre tudo a arbn-
risação das serras. 

A Madeira já foi farta de aguas de irrigação no tempo em que as suas 
moníanhas se achavam cobertas de vegetação. 

Tomos dnemnontos amigos em nosso poder, em que se prova is to : no 1 . " 
de Main começavam as regas, no 1 . " d'Agoslo começavam as chuvas. 

I I i ip ' só tomos chuvas de Ouluhro a Fevereiro, e lanlu haMa. para que seja 
menos ! ropria. no sul da Madeira, a cultura da caima d assumr. (pie precisa de 
chuvas nos mozos d'Agoslo e Sepleml ro. 

Não sendo possível aos prnpnelarios pagar aos colonos as chamadas bom-
feilorias. uui ro meio (pio leriam para libertar a agrieulUira das peas, (pio a co
lonia iraz. sendo menos possível ainda, pagarem os COIUIUN aos senhorios o va
lor das leiras, só resta um meio—procurar na lei remedio, (pie harmonise os 
interés -es de ambos. 

Mas é justamente isto que não existe. 
Em primeiro logar, as hemleilorías são avaliadas, em regra, em valor supe

r ior ao valor da torra, porque, apezar do ter sido publicado em 1807 o Código 
Civ i l , e em I S / ü o respeolivo Código do Proces.-n. ainda hoje, não tem execu
ção na Madeira as disposições (pie regem a avaliação das bomíei -or ias! ! ! 

E não é só isto. 
A osla parle da Monarchia, não coube cm parti lha a lei civil porlugueza 

nas relações de senhorios c colonos, entidades desconhecidas ¡«¡¡ra os redactores 
do Código ! ! ! 

Nos art.™ 1299 a 1302 do citado Código deíine-se o que ó parceria agrí
cola e osudielecom-se algumas, mas poucas disposições para esto contracto, 
como existe em alguns pontos do Continente. 4 

Mas para ver, que isto nenhuma applicação tem ao nosso contrario de co
lonia, basta ler a disposição do artigo 1300 do citado Código, em que sc diz, 
que este contracto termina pela morte dos estipulantes, quando é certo que o 
contracto do colonia na Madeira é perpetuo e não ~se rescinde pela morte nem 
do senhorio nem do colono. 
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Nem poderia rescimlir-se, porque o colono é dono das bemfeitorias, c seria 
extorsão não l has pagar, e violencia inaudita, obrigar o senhorio a pagar- lhas. 

A ' falta de melhor, tem-se appiicado a esto contracto as disposições legaes 
sobre arrendamentos! 

Para demonstrar a illegulidade com que se applicam ás relações entre se-
*nhorios e colonos na Madeira as disposições do Código, relativas aos arrenda

mentos, basta ler a definição deste contracto nos art.',s 1593 e 1590 do referido 
Código. 

Seguc-se, portanto, que em quatro quintas partes da população da Madeira 
não ha Rei nem Roque. 

E como não querem, que cada dia sejam mais tensas as relações entre se-
nliorios c colonos ? 

Pois é curial que so deixem os sagrados interesses de tão numerosa parto 
da população d'uma provincia, importante, como a Madeira, sujeita á maior ou 
menor competencia dos julgadores, á chicana dos advogados o procuradores, n'uma 
palavra, ao* vai-vens de apreciações mais ou menos ialeresseiras, maia ou menos 
apaixonadas ? 

Gomo querem que os povos sc não revoltem, se elles teem sòde de just iça? 
À fatia de lei reguladora dos direitos entre senhorios e colonos, tem sido e 

e ha de ser sempre causa de graves perturbações. 
Pôde o governo, mandando desenvolver obras publicas, suspender execuções, 

etc., etc., apaziguar os ânimos por algum tempo, mas da má constituição da pro* 
priedadc, ou antes da falta de legislação que a regule, dão de resultar sempre gra-
ves embaraços a todos os governos o a iodas as situações. E para quanto mais 
tarde se guardarem as providencias, mais terríveis serão os effeitos da exaltação 
popular. 

Ha muitos annos que se accumulam desenganos e desillusões. O que agora 
succede na Madeira é apenas um prenuncie da tempestado que se approxima. 

Propomos ; = que nos termos do art. 7.° da Carta de Lei de 1 de Julho do 
18G7, embora ha miwio tenha terminado o prazo de 5 annos all i estabelecido, se 
nomeie uma commissão dc jurisconsultos, que ampliem as disposições comidas 
nos arl.ni 1299 a 1303 do Código Civi l , em lermos a dar á parceria agrícola na 
Madeira, lei por que se rejam as relações entre seohorios e colonos, estabele
cendo lambem, como complemento ao art. 2 0 9 4 , o modo de avaliar as bemfeito
rias, Laes como se acham em relação á propriedade na Madeira. 

• Vamos agora occupar-nos d'oolro ponto, não menos essencial, nem menos 
importante, e com o qual sa prende, e bem de perlo, a constituição da proprie
dade n'esla I lha. Queremos fallar da contribuição predial. 

Parece iucrivel, que até hoje se lenha deixado passar sem protesto, e u lo de 
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ha perlo de 25 annos, a ilte^aliiladc o * injustiça com que loom sido rollecudos 
cm conli ibuição predial os colonos ou parceiros agrícolas. 

Pelo nosso contracto do colonia, como-acima fica dito, i m o senhorio me
tade do rendimento brulo do predio, e o colono, pela compensação do seu traba
lho a outra metade. 

A contribuição predial recabe sobre o rendimento dos predios, abatidas as 
despezas de cultura e amanho. 

O termo medio dos abatimentos para despezas de cultura é de 50 7o, e por
tanto, recebendo o senhorio melado do producto brulo, que é sobre que recabe a 
contribuição, como é que se exige d'aquello que faz lodo o amanho c despeza de 
c u l t u r a — o colono—conlr ibuição predial? 

Não comprehendemos. 
No artigo 8 ! do Regulamento de 2õ d'Agosto de 1 8 8 1 eslabelece-sc quo 

os terrenos sejam divididos até ires classes, e que os abatimentos a fazer no ren
dimento brulo de cada cultura, sejam de 40 por cenlo na 1 / classe, 50 na segun
da e tiO na terceira. 

Esto regulamento que foi feito para todo o Continente do Reino c i lhas, 
dá ás junlas fiscaes das matrizôs a faculdade de determinar, em quantas classes, 
até Ires, deve ser dividido o terreno. 

E ' geralmente sabido que ha no Conlinenle terrenos em que c rcleiivameníe 
pequena a despeza da cultura, pela facilidade não só do emprego de machines 
agrícolas a vapor, mas pela fácil conducção dos productos pelas vias férreas aos 
mercados consumidores. Ha lambem as vastas lesirías do Tejo e Sado, terrenos 
fertiiissimos pelas innundaç5es d'esles rios, em que, com a facilidade do emprego 
de machinas, se obleem producções remuneradoras. Ainda em outros pontos do 
paiz se dão as mesmas condições, com os mais satisfatórios resultados. 

A estes terrenos e não outros, quiz a lei que as juntas fiscaes das matrizes 
'estabelecessem alé os 40 por cenlo de abatimento para as culturas. 

Mas á Míuíetra, cm que tão custosos e tão caros sabem estas despezas, já 
pelo accidentado dos terrenos, já pela impossibilidade do emprego, não diremos 
de machinas, mas até de simples arados e charruas, n?'.o quiz, não quer, nem 
pôde a ici exigir das juntas a classiticação de terreno de 1.* classe. 

N'nm paiz como esle, em que com espanto dos estranhos, se cava a ierra a 
braços, com uma enchada terminando como um bico de prego, que a cada cn-
chadada encontra uma pedra; um paiz em que cada hora d'agua para irrigação 
chegou a custar oito e nove mil reis annuaes, um paiz em que pela devastação 
das serras e falta de pastos minguam os adubos, nunca em caso algum, podiam 
as juntas fiscaes estabelecer mais de uma classe a 3.*, isto é, o ma\ i mo de GO 
pôr cento para abatimentos dc cultura, 

A culpa não é da lei, apressamo-nos a confessal-o, a culpa é das juntas fis
caes das matrizes, que sem independencia, ignorantes da legislação fiscal, desco
nhecendo ainda os mais rudimenlaes principios da missão que são chamados a 
desempenhar, assignam de cruz o que lhes manda o escrivão de Fazenda; c assim 
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se lornam instrumentos inconscientes dos erros, que alguns empregados fiscaes por 
medo ou zelo pharisaico as obriga a comraetter. 

Quem, lendo independencia, e lendo uma vez só que fosse, o art. 81 do 
Regulamento dc 25 d'Agoslo de 1881, se prestaria a classificar em 3 classes os 
terrenos na Madeira, equiparando-os assim aos do continente, aonde a despeza de 
cultura em muitas partes não attinge a 30 por cento do rcndimenlo brulo da 
propriedade? 

. Que valor podem ler as novas matrizes feitas n'estas bases? 
Que culpa lêem os conlribuinlcs do desmazelo ou ignorancia das juntas fis* 

caes, e dos erros commellidos pelos louvados nas avaliações e na confecção d'es-
sãs monstruosidades chamadas novas matrizes, que não são a expressão da ver
dade, tanlo que n'ellas figuram como contribuintes os colonos, que não podem 
nem devem, em vista da lei e do seu contracto de colonia, pagar contribuição 
predial ? 

Como se sabet geralmente, a propriedade eslá muito dividida na Madeira, 
não só a verdadeira propriedade rus t i ca—a terra, mas a propriedade bemfeilo-
rias, porisso, apparecem figurando nas matrizes milhares e milhares de contr i* 
buinles, com milhares e milhares de predios, uma grande pane dos quaes; não va
lem dois mil reis. 

E para isio se gastam contos de reis em papel para matrizes, mappas, co-
nliecimenlos, avisos, etc. Para Uto se processam milhares de execuções de valor 
inferior a mil reis. 

Tara isto se complicam os serviços, se estabelece o cahos nas repartições, 
se sacrificam os empregados, so descontentam os povos, se provocam os lumul* 
tos, se fuzilam os cidadãos, se faz odiar a Monarchia, se desprestigiam as insl i* 
tuições, etc., etc. I 

E tudo porque? 
Por entregar a execução das leis nas mãos de indiflerenles ou ignorantes, 

por não garantir a independencia dos funecionarios, e quantas vezes para rega
tear alguns miseráveis patacos aos que trabalham, aos que lêem responsabilidade, 
aos que se sacrif icam! 

E tudo isto nasce de uma i l legal idado— pedir e ex ig i r impostos a quem 
não tm obrigação de os pagar. 

Propomos, que se inuli l iso lodo esse acervo de erros e inexactidões a quo 
se chamam novas matrizes, que se eliminem todos os colonos, ali mal incluidos, 
porque não podem nem devem pagar contribuição p red ia l ; que se estabeleça 
uma só classe de abatimentos—a terceira, aliento o custo da cultura na Madei
r a ; que d'esles 00 por cento se descontem 5 0 por cento ao colono, que nada 
tem a pagar, e os restantes dez por cento aos senhorios, nos terrenos cultivados 
dc canna, para cuja cultura comprara agua, e nos d^ vinhas como compensação 
do enxofro que gastam, e que é encargo e não pequeno da producção. 

Renovadas ou rectificadas as novas matrizes n'estas condições, pouco per
derá a Fazenda, se ó que perde o que não l inha juz a receber, o ter-sc-ba dado 
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um passo de gigante para o restabelecimento da or dom, á alteração da qual ser
vem sempre do pretexto os tributos, ainda os mais prudentemente exigidos. 

Com os assumptos que acabamos de tratar prende-se outro, sobre que tam
bero não queremos deixar de oceupar-nos: 

A INDUSTRIA PECUARIA 

A par dos grandes desastres por que nos últimos tempos tem passado a 
agricultura na Madeira, junla-se a dccaiiencia a que nos últimos tempos lambem, 
chegou a i n d u s l m pecuaria n'esla I lha. 

Urna d a s principaes fontes d c rereita para o colono, c a, com que elle faz 
face ás suas mais impretmveis necessidades—como pagamento de rendas aos se
nhorios, e le .— c a creação de gado. 

Infelizmente, de ha perlo de dois annos a csla parte desceu de tal modo o 
preço da carne, que pagando quasi 50 reis de imposto, se vende no Funchal a 
iCO reis cada kilogramma. Outra causa do mal-estar das classes trabalhadoras, 
e a que cumpre dar remedio. 

E fácil é dal-o, so o Governo se dér ao incommodo dc atlendcr e pesar as 
considerações qne vamos fazer. 

Para elevar o preço da carne e consequentemente do gado c mister promo
ver a sua exportação. 

Ora nós só o podemos exportar para Lisboa,mercado que ofícrccc vantagens, 
pelo elevado preço por que ali 5e vende a carne. 

Temos uma carreira de vapor subsidiada pelo Governo para fazer viagens 
entre Lisboa c Funchal. 

Por uma concessão, menos justificável, permiuiu-se á companhia (que é A-
çoriana) q u e o vapor na sua viagem á Madeira fosse aos Açores. 

Esta concessão, que á primeira visla parecia indiílerenle para os interesses 
da Madeiía, tem sido causa dc não pequenos prejuízos para o commercio entre 
esta cidade c a metrópole, mas em que mais se faz sentir eslc prejuízo c — n a ex
portação do gado. 

Pela labelh da companhia, tanto paga uma cabeça de gado dos Açores pô-
la Madeira p a r a L isboa—viagem dc 5 a G diaSj como do Funchal para Lisboa 
em 2 dias — oito mil re is ! 

Em regra traz o vapor carga compiela de gado dos Açores e poucas ou ne
nhumas cabeças pódc receber aqui. 

Demais o gado na Madeira, é de pouca corpulencia, com o pezo medio de 
200 kilogrammas, o que equivale a pagar 40 reis de frete por cada kilogramma 
de carne. 

Já se vô, pois, que por muito barato que custe o gado na Madeira, não pôde 
supportar u m encargo de frete tão pozado, e assim se afugenta e anniquilla a 
exportação. 

Ora, como a Empreza recebe subsidio, não ^elo serviço que faz para os 
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Açores, mas pelo que devo fazer enlrc Lisboa e Madeira, faça o Governo com que 
a eoipreza salisfaça ao conlracto, não só reservando para o gado da Madeira as 
accormnodaçOes que lem para o gado Açoriano, mas também reduzindo o fíele, 
na pruporção do tempo de viagem entre a Madeira e Lisboa. 

Só assim a exporlação do nosso gado se desenvolverá. 

Prornetle o Governo mandar comprar cannas e bacellos, para distribuir aos 
cultivadores na Madeira. 

Se esta distribuição não for feita equitativa e prudentemente peios colonos 
e agricultores, será isso causa de novos clamores. 

Peia lei de 13 de Maio de 18(5'* foi concedida á Madeira a faculdade do 
cultivo de tabaco. Julgou-se então ser esta uma medida s a l v a d o ^ porque aca
bavam de perecer as vinhas, fonle da sua principal riqueza. 

Infelizmente de todos os ensaios que se fizeram, nenhum resultado se obte
ve, e boje toda a Ilha só produz alguns kilogrammas de tabaco. 

Pagámos cara esta concessão, pois que durante 16 annos soffremos um 
encargo addiccional ás contribuições, em imporlancia superior a cem contos 
de reis. 

Hoje, que se não aproveita tal concessão, porque só dois ou tres individuos 
plantam tabaco, não ha razão para consemr a Madeira ainda debaixo dos perni
ciosos effeilns de tal concessão. 

Ao grave prejuízo do fisco, junta-se o não menor prejuízo dos consumidores. 
Pelas ultimas leis sobre o assumpto, ficou a Madeira privada do consumo 

de tabaco de fabrico nacional. 
Em prejuízo de milhares de consumidores, vegetam duas pequenas fabri

cas, que n3o produzem, nem podem produzir cousa que preste. 
x Não vemos razão, pois, para que á Madeira, retirada que seja a concessão 

que lhe foi feita pela Lei de 13 de Maio de Í 8G4 , não seja applicado o regimen 
adoptado para o Conlinenle, porque não podemos prescindir dos excellenlcs pro
ductos fabricados em Portugal, com os quaes de modo algum podem competir 
os da Madeira e Açores, 

No desenvolvimento de obras publicas, devo preferir-se a tiragem do leva
das, porque, pretendeado-so aceudir especialmento á crise agrícola, são as aguas 
o principal incremento para o desenvolvimento o prosperidade da agricultura. 

A arborisação das serras, c, no nosso entender, questão vital. No dia em 
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que virmos cocerlas dc vegetação as nossas cscnlvadas monlanlias, as fonteá'e 
manancines, tão exiguos hoje, lornar-se-lnio em correntes, e como taes, elcniculos 
de riqueza agricola. 

lü pouco cusía realizar tfto út i l emprclicndimenlo; Um código Goreslal e 
quatro ou cinco guardas cm cada concelho, Lanío bastaria para a sua realisaçúo. 
Pouco é. 

A convite da Real Associação Central d 'Agricul lura Porlugucza, deve rc-
unir-se proximamente cm Lisboa, um congresso, que tem por fim, discutir uma 
representação ao Parlamenlo, no sentido de convencer os podi-rcs públicos de que' 
é impossível ad i í r por mais tempo o remedio aos males, du que, com lartla razão \ 
e justiça, so queixa a propriedade e a agricultura nacional. 1 

Se ponderosos são os motivos no Continente do Reino, parase recorrer a | 
medida de tão elevado alcance, como é a da reunião de um congresso na capital, i 
para resolver ião importante assumpto, quão maior não é neste niotírenlo, para1 
a Madeira a necessidade de sc fazer rcpresenlar n'íiqueilc congresso? 

Mais decadente do que se acha entre nús a agricultura, não a ba em ne
nhum ponto do p.iiz. 

Aqui não é Ião Síímenlc a falta, quasi absoluta, de productos agrícolas, é o 
rebaixamento de preço de todos culos productos. 

Muitas o complexas são as medidas a adoptar, é certo. 
Se por um lado, eslá nas mãos do Governo c do Parlamento animar a agri

cultura poflugueza, por meio de leis protectoras d'ella, por outro, é mister pro
curar sabida aos nossos producios de exportação, não só fazendo os conhecidos 
nos mercados estrangeiros, mas lambem, e principalmente, protegendo o commer-
cio licito com medidas officiaes, que o ponham ao abrigo da especulação com 
que se tem desacreditado estes productos, c que são causa da pouca ou quasi ne
nhuma procura que boje icem. 

E' sobre esle ponto, imporlanlissimo, de que mais se deve oceupar o con
gresso. 

Quando de lodos os pontos d'esla I lha se levantam os mais justos clamores 
e reclamações, em prol da agricultura, que se definha, não seria altamente con-
demnavel a nossa abstenção na representação áquelle congresso? 

Ninguém o ptSdc pôr em duvida. 
Com o empenho, com que sempre nos lemos oceupado, de lodos os assum

ptos de interesse vital para a agricultura na Madeira, aconselhamos, e pequeno é 
o sacrificio, que a propriedade na Madeira se faça representar no congresso, es
colhendo um delegado, que ali vá expressamente encarregado para este fim. 


